
Denomina o Parque Municipal do Trabijú 
de Vereador Edson Derrico. 
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Artigo 1° — Fica denominado de "VEREADOR EDSON DERRICO" o Parque 
Municipal do Trabijú. 

Artigo 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de OlyeiraÇ 22 de outubro de 2007. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Justificativa 

Este projeto tem como objetivo e foco central homenagear um cidadão que muito 
fez e muito tem feito pelo crescimento e desenvolvimento de Pindamonhangaba: o ex-
Vereador e Empresário atuante Edson Graça Pereira Derrico. 

Ao denominar o Parque Municipal de Trabijú de Vereador Edson Derrico, este 
projeto traz a público um grande reconhecimento. 

Afinal, Edson Derrico é o autor do projeto que cria a Reserva Ecológica Municipal 
do Trabijú, que mais tarde passou a se chamar Parque Municipal do Trabijú. 

Essa denominação ratifica também a importância do trabalho de Edson Derrico 
quando de sua passagem pelo Legislativo, sendo um dos Vereadores mais combativos e 
comprometidos com a preservação ambiental dentro de nosso município. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira ;32 de outubro de 2007. 
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